
Indicadores Econômicos Municipais

(válidos para o exercício de 2012 a serem utilizados provisoriamente até a publicação do IPCA de 
dezembro/2011)

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por  . . . R$ 2,2686

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 108,12

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a novembro de 2011. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,97%

www.imprensaoficial.com.br

ASSINATURAS
DIÁRIO OFICIAL CIDADE DE SÃO PAULO 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP

SAC 0800 01234 01

sac@imprensaoficial.com.br

Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30
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j) Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras;
k) Secretaria Municipal de Serviços;
l) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social;
m) Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;
n) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

do Trabalho;
o) Secretaria Municipal de Relações Internacionais;
p) Secretaria Municipal de Participação e Parceria;
q) Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobi-

lidade Reduzida;
r) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;
s) Secretaria Municipal de Segurança Urbana;
t) Ouvidoria Geral do Município de São Paulo;
u) Subprefeituras.
Art. 5º. O alcance de metas e resultado por área de atuação 

dos titulares de cargos integrantes da carreira de Especialista 
em Informações Técnicas, Culturais e Desportivas, na disciplina 
de Biblioteconomia, bem como dos titulares de cargo anterior-
mente correspondente à disciplina referida neste artigo, trans-
formado e reenquadrado pela Lei nº 14.591, de 2007, lotados 
e em efetivo exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
será apurado de acordo com a fórmula M = (TEperc + NEperc + 
RTperc) / 3, onde se considera:

I - M = média aritmética simples;
II - TEperc = total de usuários atendidos nas bibliotecas dos 

Centros Educacionais Unificados, da Secretaria Municipal de 
Educação, observada a correspondência estabelecida na escala 
constante do Anexo VI deste decreto;

III - NEperc = número de empréstimos de materiais biblio-
gráficos nas bibliotecas dos Centros Educacionais Unificados, da 
Secretaria Municipal de Educação, observada a correspondência 
estabelecida na escala constante do Anexo VII deste decreto;

IV - RTperc = resultado apurado nos termos dos artigos 16 
a 22 do Decreto nº 45.090, de 2004, de acordo com o resultado 
anual obtido na aferição do Plano de Trabalho e/ou Metas 
estipuladas para a Avaliação de Desempenho, pela unidade de 
lotação do servidor, devidamente publicada no Diário Oficial da 
Cidade, considerando-se o índice alcançado pelo servidor no 
exercício imediatamente anterior ao da atribuição da gratifica-
ção, observada a correspondência percentual estabelecida na 
escala constante do Anexo V deste decreto;

V - 3 = constante.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos servido-

res admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980:
I - em função correspondente ao cargo relacionado no 

"caput" deste artigo;
II - ocupantes da função de Especialista, previstos no inciso 

IV do artigo 2º deste decreto e que tenham apresentado, no ato 
da admissão ou do enquadramento, respectivamente, diploma 
de curso superior de graduação em Biblioteconomia.

Art. 6º. O alcance de metas e resultado por área de atuação 
dos titulares de cargos integrantes da carreira de Especialista 
em Informações Técnicas, Culturais e Desportivas, na disciplina 
de Educação Física e Esportes, bem como dos titulares de cargo 
anteriormente correspondente à disciplina referida neste artigo, 
transformado e reenquadrado pela Lei nº 14.591, de 2007, lota-
dos e em efetivo exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
será apurado de acordo com a fórmula M = (TEperc + RTperc) / 
2, onde se considera:

I - M = média aritmética simples;
II - TEperc = total de usuários atendidos nos programas 

esportivos dos Centros Educacionais Unificados, da Secretaria 
Municipal de Educação, observada a correspondência estabele-
cida na escala constante do Anexo VIII deste decreto;

III - RTperc = resultado apurado nos termos dos artigos 16 
a 22 do Decreto nº 45.090, de 2004, de acordo com o resultado 
anual obtido na aferição do Plano de Trabalho e/ou Metas 
estipuladas para a Avaliação de Desempenho, pela unidade de 
lotação do servidor, devidamente publicada no Diário Oficial da 
Cidade, considerando-se o índice alcançado pelo servidor no 
exercício imediatamente anterior ao da atribuição da gratifica-
ção, observada a correspondência percentual estabelecida na 
escala constante do Anexo V deste decreto;

IV - 2 = constante.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos servido-

res admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980:
I - em função correspondente ao cargo relacionado no 

"caput" deste artigo;
II - ocupantes da função de Especialista, previstos no inciso 

IV do artigo 2º deste decreto e que tenham apresentado, no ato 
da admissão ou do enquadramento, respectivamente, diploma de 
curso superior de graduação em Educação Física ou em Esportes.

Art. 7º. O alcance de metas e resultado por área de atuação 
dos titulares de cargos integrantes da carreira de Especialista 
em Informações Técnicas, Culturais e Desportivas, na disciplina 
de Educação Física e Esportes, bem como dos titulares de cargo 
anteriormente correspondente à disciplina referida neste artigo, 
transformado e reenquadrado pela Lei nº 14.591, de 2007, lota-
dos e em efetivo exercício na Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Recreação, será apurado de acordo com a fórmula M = 
(TEperc + NEperc + RTperc) / 3, onde se considera:

I - M = média aritmética simples;
II - TEperc = total de monitoramentos dos equipamentos 

esportivos da Cidade de São Paulo, observada a correspondên-
cia estabelecida na escala constante do Anexo IX deste decreto;

III - NEperc = número de usuários atendidos nos programas 
esportivos promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Recreação, observada a correspondência estabelecida 
na escala constante do Anexo X deste decreto;

IV - RTperc = resultado apurado nos termos dos artigos 16 
a 22 do Decreto nº 45.090, de 2004, de acordo com o resultado 
anual obtido na aferição do Plano de Trabalho e/ou Metas 
estipuladas para a Avaliação de Desempenho, pela unidade de 
lotação do servidor, devidamente publicada no Diário Oficial da 
Cidade, considerando-se o índice alcançado pelo servidor no 
exercício imediatamente anterior ao da atribuição da gratifica-
ção, observada a correspondência percentual estabelecida na 
escala constante do Anexo V deste decreto;

V - 3 = constante.
Parágrafo único. O disposto neste artigo:
I - aplica-se aos servidores admitidos ou contratados nos 

termos da Lei nº 9.160, de 1980:
a) em função correspondente ao cargo relacionado no 

"caput" deste artigo;
b) ocupantes da função de Especialista, previstos no inciso 

IV do artigo 2º deste decreto e que tenham apresentado, no ato 

da admissão ou do enquadramento, respectivamente, diploma de 
curso superior de graduação em Educação Física ou em Esportes;

II - alcança apenas os servidores municipais nele abrangi-
dos, lotados e em efetivo exercício nos seguintes órgãos:

a) nas Supervisões de Esportes das Subprefeituras;
b) na Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente.
Art. 8º. O alcance de metas e resultado por área de atuação 

dos titulares de cargos integrantes da carreira de Especialista 
em Informações Técnicas, Culturais e Desportivas, na disciplina 
de Astronomia, bem como dos titulares de cargos anteriormente 
correspondente à disciplina referida neste artigo, transformado 
e reenquadrado pela Lei nº 14.591, de 2007, será apurado nos 
termos dos artigos 16 a 22 do Decreto nº 45.090, de 2004, de 
acordo com o resultado anual obtido na aferição do Plano de 
Trabalho e/ou Metas estipuladas para a Avaliação de Desempe-
nho, pela unidade de lotação do servidor, devidamente publicada 
no Diário Oficial da Cidade, considerando-se o índice alcançado 
pelo servidor no exercício imediatamente anterior ao da atri-
buição da gratificação, observada a correspondência percentual 
estabelecida na escala constante do Anexo V deste decreto.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos servido-
res admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980:

I - em função correspondente ao cargo relacionado no 
"caput" deste artigo;

II - ocupantes da função de Especialista, previstos no inciso 
IV do artigo 2º deste decreto que tenham apresentado, no ato 
da admissão ou do enquadramento, respectivamente, diploma 
de curso superior de graduação em Astronomia, Física, Mate-
mática, Geologia ou Geografia.

Art. 9º. Os resultados obtidos em virtude da aplicação das 
fórmulas previstas neste decreto serão arredondados para duas 
casas decimais.

Art. 10. Os efeitos pecuniários decorrentes da aplicação 
deste decreto retroagirão a 1º de novembro de 2011.

§ 1º. Para fins de pagamento dos atrasados, os servidores 
farão jus à diferença entre os valores mensais percebidos e o 
que resultar da apuração do alcance de metas e resultados 
por área de atuação, nos termos do inciso IV do "caput" dos 
artigos 4º e 5º e 7º, do inciso III do "caput" do artigo 6º, e do 
"caput" do artigo 8º, todos deste decreto, considerando-se o 
resultado da avaliação de desempenho do exercício de 2010.

§ 2º. A produção dos efeitos retroativos de que trata o 
"caput" deste artigo não poderá acarretar decréscimo da remu-
neração desde então percebida pelo servidor.

Art. 11. Em caráter excepcional, no pagamento da Gratifi-
cação por Desempenho de Atividade Cultural e Desportiva será 
observado o seguinte:

I - no período compreendido entre a data da publicação deste 
decreto e junho de 2012, será observado o disposto no artigo 10;

II - a partir de 1º de julho de 2012, o pagamento será feito 
de acordo com as regras deste decreto, considerando-se, para 
esse efeito, o total de pontos apurados nos períodos menciona-
dos no § 1º do artigo 3º.

Art. 12. O cálculo dos proventos de aposentadoria e dispo-
nibilidade e da pensão dos aposentados em cargos ou funções 
de Especialista em Informações Técnicas, Culturais e Desporti-
vas observará o disposto no artigo 7º da Lei nº 15.389, de 2011.

Art. 13. A Gratificação por Desempenho de Atividade Cultu-
ral e Desportiva será devida aos aposentados, a cujos proventos 
aplica-se a garantia constitucional da paridade, em funções 
cujas denominações tenham sido alteradas para Especialista de 
acordo com as disposições da Lei nº 14.591, de 2007, e, para 
esse efeito, tenham apresentado, no ato da admissão ou do 
enquadramento, diploma de curso superior de graduação em 
Museologia, Arquivologia, Biblioteconomia, História, Astrono-
mia, Física, Matemática, Geologia, Geografia, Educação Física 
ou em Esportes, expedido por escola oficial ou oficializada, 
devidamente registrado, nas seguintes situações:

I - aposentados que, nessa condição, realizaram a opção 
prevista, conforme o caso, no artigo 49 ou no artigo 69 da Lei 
nº 14.591, de 2007;

II - aposentados que, nessa condição, realizaram a opção 
prevista no artigo 71 da Lei nº 14.591, de 2007;

III - aposentados relacionados no inciso II do artigo 57 que, 
nessa condição, tenham realizado a opção prevista no artigo 
58, ambos da Lei nº 14.591, de 2007.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos lega-
tários e pensionistas dos servidores por ele alcançados.

Art. 14. Os servidores, os aposentados e os pensionistas 
abrangidos pelo inciso IV do artigo 2º e pelo artigo 13 deste 
decreto, que comprovarem o atendimento das condições neles 
estabelecidas, farão jus à Gratificação por Desempenho de Ati-
vidade Cultural e Desportiva, mediante requerimento aprovado 
por portaria da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da Secre-
taria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Parágrafo único. Os servidores que, no momento da opção 
prevista na Lei nº 14.591, de 2007, apresentaram diplomas de 
cursos de graduação diversos dos relacionados no inciso IV do 
artigo 2º e no artigo 13 deste decreto, farão jus à Gratificação 
por Desempenho de Atividade Cultural e Desportiva se apresen-
tarem a titulação exigida para a sua percepção, obtida até a 
data da realização da referida opção, ou da aposentadoria, ou 
do falecimento, prevalecendo a que ocorreu primeiro.

Art. 15. No prazo de 60 (sessenta) dias, contados da edição 
deste decreto, o servidor deverá protocolar o requerimento de 
que trata o artigo 14 deste decreto na Unidade de Recursos 
Humanos ou na Supervisão de Gestão de Pessoas do respectivo 
órgão de lotação, à qual incumbirá analisar o pedido e, se em 
termos, encaminhá-lo ao Departamento de Recursos Humanos, 
da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Munici-
pal de Planejamento, Orçamento e Gestão, para fins de decisão.

Parágrafo único. Se deferido, o pedido produzirá efeitos 
pecuniários de acordo com data do protocolo do requerimento, 
na seguinte conformidade:

I - a partir do mês de maio de 2011, nos termos do artigo 11 e 
§ 2º do artigo 2º, ambos da Lei nº 15.389, de 2011, para o reque-
rimento protocolado no prazo previsto no "caput" deste artigo;

II - a partir do primeiro dia do mês da manifestação, para o 
requerimento protocolado posteriormente ao prazo previsto no 
"caput" deste artigo.

Art. 16. Nas hipóteses de movimentação de pessoal referi-
das no Decreto nº 41.283, de 24 de outubro de 2001, o percen-
tual correspondente às metas e resultado por área de atuação 
do novo órgão de lotação do servidor produzirá efeito no semes-
tre subsequente ao da publicação do ato, sendo considerado, 
para esse efeito, o disposto no § 1º do artigo 3º deste decreto.

Art. 17. Os servidores abrangidos por este decreto, afas-
tados sem prejuízo de vencimentos, cujos afastamentos sejam 
considerados pela legislação específica como de efetivo exercí-
cio, farão jus a Gratificação por Desempenho de Atividade Cul-
tural e Desportiva de acordo com o critério previsto neste de-
creto para a Secretaria Municipal ou Subprefeitura de lotação.

Art. 18. As disposições deste decreto poderão ser revistas 
anualmente, até o mês de julho, mediante proposta das Secre-
tarias Municipais.

Art. 19. As Secretarias Municipais de Cultura, de Educação 
e de Esportes, Lazer e Recreação poderão expedir normas com-
plementares à fiel execução deste decreto, ouvida a Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 20. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2012, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CARLOS AUGUSTO MACHADO CALIL, Secretário Municipal 

de Cultura
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

janeiro de 2012.

Anexos I a XI integrantes do Decreto nº 52.931, de  18  de  janeiro  de  2012 
Anexo I 
(Artigo 3º, inciso I) 

Escala de pontuação Percentual a ser aplicado sobre o 
valor máximo da gratificação 

580 a 600 pontos 15% 
550 a 579 pontos 12% 
520 a 549 pontos 9% 
490 a 519 pontos 6% 
450 a 489 pontos 3% 

Igual ou menor que 449 pontos 1% 
 

Anexo II 
(Artigo 3º, inciso II) 

Escala de pontuação Percentual a ser aplicado sobre o 
valor máximo da gratificação 

390 a 400 pontos 20% 
370 a 389 pontos 16% 
350 a 369 pontos 12% 
330 a 349 pontos 8% 
300 a 329 pontos 4% 

Igual ou menor que 299 pontos 1% 
 

Anexo III 
(Artigo 4º, inciso II) 

Total de usuários atendidos – 
apuração semestral 

Percentual a ser aplicado sobre o 
valor máximo da gratificação 

acima de 462.000 25% 
De 427.350 a 462.000 20% 
De 392.700 a 427.349 15% 
De 358.050 a 392.699 10% 
De 323.400 a 358.049 5% 

até 323.399 1% 

Anexo IV 
(Artigo 4º, inciso III) 

Número de empréstimos de 
materiais bibliográficos – apura-

ção semestral 

Percentual a ser aplicado sobre o 
valor máximo da gratificação 

acima de 322.000 25% 
De 297.850 a 322.000 20% 
De 273.700 a 297.849 15% 
De 249.550 a 273.699 10% 
De 225.400 a 249.549 5% 

até 225.399 1% 
 

Anexo V 
(Artigos 4º, inciso IV, 5º, inciso IV, 6º, inciso III, 7º, inciso IV, e 8º) 

Escala de pontuação Plano de 
Metas/ RT 

Percentual a ser aplicado sobre o 
valor máximo da gratificação 

índice igual ou superior a 80% 25% 
60% a 79% 20% 
40% a 59% 15% 
20% a 39% 10% 

até 19% 5% 
 

Anexo VI 
(Artigo 5º, inciso II) 

Total de usuários atendidos – 
apuração semestral 

Percentual a ser aplicado sobre o 
valor máximo da gratificação 

Acima de 15.000 25% 
de 10.000 a 15.000 20% 

de 5.000 a 9.999 15% 
de 3.000 a 4.999 10% 
de 1.500 a 2.999 5% 

até 1.499 1% 


